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Como a gente sempre quis! 

"Dispõe sobre alteração do artigo 6°. Da 
Lei Municipal nº. 2757 de 08/04/2008" 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA. 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipa1 

aprovou e ele sanciona e promulga é\ seguinte Lei 

Art. 1° - O artigo 6° da Lei Municipal nº. 2757 _de 08 de abril de 2008 

passa a ter a segui'nte redação: • 

"Artigo 6° - O valor do subsídio f(xado no Artigo 3°. Somente será alterado por 

norma específica -assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data da 'evisão da 

remuneração dos servidores públicos municipais sem distinção de índices." 

ART. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se 
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( J É C ÁUDIO MARTINS 
'-~__P__.REF ,ITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de leis, erri seguid , publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
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